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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

MOÇÃO

MOÇÃO DE REPÚDIO

 

Senhor Presidente,

 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do ar�go 87, inciso VII, c/c ar�go 95, ambos
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, solicita após os trâmites internos desta Casa
Legisla�va, a aprovação da presente MOÇÃO DE REPÚDIO AO DEPUTADO FEDERAL NIKOLAS FERREIRA,
DO PARTIDO LIBERAL, que na sessão da Câmara dos Deputados do dia 08/03/2023, Dia Internacional da
Mulher, fez uma fala transfóbica.

 

EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS

 

No dia 08/03/2023, o Deputado Federal Nikolas Ferreira (PL - MG) usou a tribuna para
fazer falas transfóbicas. U�lizando uma peruca loira, o parlamentar se apresentou como “Deputada
Nikole”, para dizer que o lugar das mulheres está sendo “roubado” por mulheres transexuais. O deputado
fez questão de ironizar o movimento por igualdade de direitos das mulheres e defendeu que “elas
retomam sua feminilidade concebendo filhos e casando”

Transfobia é crime no Brasil, �pificado no art. 20 da Lei 7.716/1989, o qual dispõe que
“pra�car, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência
nacional” é crime de discriminação. Por isso, é preciso repudiar e banir discursos como esse no nosso
país, especialmente, no espaço polí�co.

Ante o exposto, encaminho aos nobres Vereadores a presente moção de repúdio!

 

VEREADORA BIGA PEREIRA 
PCdoB

Documento assinado eletronicamente por Dilce Abgail Rodrigues Pereira, Vereador(a), em
09/03/2023, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0517879 e o código CRC 2C0F5999.
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